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AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2119 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia

Projeto desenvolvido (unidade)  1.000

NOVA Apoio à Política Nacional de Biocombustíveis - RenovaBio

O RenovaBio é uma política de Estado que objetiva traçar uma estratégia conjunta 
para reconhecer o papel estratégico de todos os tipos de biocombustíveis na matriz 
energética brasileira, tanto para a segurança energética quanto para mitigação de 
redução de emissões de gases causadores do efeito estufa.

Diferentemente de medidas tradicionais, o RenovaBio não propõe a criação de imposto 
sobre carbono, subsídios, crédito presumido ou mandatos volumétricos de adição de 
biocombustíveis a combustíveis.

Ademais, é uma importante contribuição para o cumprimento dos Compromissos 
Nacionalmente Determinados pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris, promove a 
adequada expansão dos biocombustíveis na matriz energética, com ênfase na 
regularidade do abastecimento de combustíveis e assegura a previsibilidade para o 
mercado de combustíveis, induzindo ganhos de eficiência energética e de redução de 
emissões de gases causadores do efeito estufa na produção, comercialização e uso de 
biocombustíveis.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


